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LEIN.º 53/90, Jaborandi - Bahia, 20 de Novembro de 1990.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ASSINAR

CONVÊNIO COM O IRDEB- INSTITUTO DE

RADIOFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA, FUNDAÇÃO
dietas q SEEB - o DE

O DO ESTADO DA BAHIA, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

legais constitucionais, faço saber que aCâmara Municipal decretaé eu sanciono aseguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizadoà celebrar e assinar Termo de Convênio com o
IRDEB - Instituto de Radiofisão Educativa da Bahia, relativa ao aluguel de canal do satélite
BRASILSAT, para retransmissão dos sinais da TV Educativa de Salvador para a sede deste
Minicípio.

Art. 2º - As despesas para atender ao Termo de Convênio de que trata o artigo anterior, correrá
por contados recursos do Orçamento do presente Exercício, e tem aseguinte Classificação:

ÓRGÃO (U. ORÇAMENTÁRIA)- 2.0 - GABINETEDOPREFEITO.

Classificação:

3.0.0.0.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.00 - DESPESASDE CUSTEIO
3.13.200 = Outros Serviços e Encargos

05221372,262 —Manutenção e Equipamento daRepetidora de TV.

Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, em 20 de
novembro de 1990.

SANCIONAMOSAPRESENTE -  JOSEDIAS DASILVA
EM 20/11/1990 PREFEITO MUNICIPAL


